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Os Conciliadores e 
Mediadores Judiciais 

Juiz de Direito do Estado de Mato Grosso, Pós-gra-
duado em Direito Civil e Processo Civil pela Universi-
dade Estácio de Sá/RJ, MBA em Poder Judiciário pela 
FGV, Coordenador do Núcleo Permanente de Méto-
dos Consensuais de Solu o de Con itos do ri unal 
de Jus a do Estado de Mato Grosso, mem ro do 
Comitê Gestor da Conciliação do Conselho Nacional 
de Jus ça

dimento – Etapas.
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de forma geral, são 
terceiros não interessados na lide que prestam serviços em cooperação 
com o magistrado para realização da função jurisdicional.  os 
chamados au iliares da jus ça são aqueles que, em caráter permanente 
ou eventual, au iliam o ju zo na prá ca de atos necessários ao processo.

 vínculo com o Estado 

são considerados au iliares da jus ça permanentes

au iliares da jus ça eventuais.

tenha concorrido ao menos culposamente para o resultado danoso.

eventual responde pelos 

. 
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Art. . São au iliares da Jus ça, além de outros cujas atri-
buições sejam determinadas pelas normas de organização 
judiciária, o escrivão, o chefe de secretaria, o o cial de jus-

ça, o perito, o depositário, o administrador, o intérprete, o 
tradutor, o mediador, o conciliador judicial, o par dor, o dis-
tribuidor, o contabilista e o regulador de avarias.

além de outros cujas atribuições sejam de-
terminadas pelas normas de organização judiciária. No Estado de Mato 

parajurisdicional

Comentários ao código de processo civil  novo CPC  ei 
. /
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caput

vaca o legis



Revista FONAMEC  -  Rio de Janeiro, v.1, n. 1, p. 157 - 170,  maio 2017 161

caput

O Poder Judiciário e o novo CPC

O conciliador ou mediador não cadastrado no tribunal, es-
colhido na forma do   do art.  do CPC/ , deverá 
preencher o requisito de capacitação mínima previsto no § 

 do art. .

Dispõe sobre o serviço voluntário e dá outras providências.
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 da judicial
qualquer pessoa capaz 

que tenha con ança das partes e seja capacitada para fazer mediação, 
independentemente de integrar qualquer po de conselho, en dade de 
classe ou associação, ou nele inscrever-se 

capaci-
tada para fazer mediação

de mediadores experientes nas primeiras sessões. 

A menção  capacitação do mediador e trajudicial, prevista 
no art.  da ei n. . / , indica que ele deve ter e -
periência, vocação, con ança dos envolvidos e ap dão para 
mediar, bem como conhecimento dos fundamentos da me-
diação, não bastando formação em outras áreas do saber 
que guardem relação com o mérito do con ito.
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.
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ideal, todavia, é que o conciliador somente ofereça sua 
proposta de solução ao cabo de intensa discussão entre as , que de-
verão ser as verdadeiras , de modo a que saiam 
do episódio conciliatório tendo fortalecido a autonomia da vontade e 
conscientes da necessidade cumprir aquilo a que por deliberação própria 
tenham pactuado.
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adversarial e 
 e para uma  a outra neces

sariamente deve perder
interesses e necessidades

interesses
e.g. desejam o bem 

interesse 
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conhecimento para serem tratadas.

mais experiente.

impedimento e 

impedido de atu
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numerus clausus e não podem ser ampliadas.

O conciliador ou mediador tem o dever de comunicar imediatamen

caput

e  vi

 
e não com o 



Revista FONAMEC  -  Rio de Janeiro, v.1, n. 1, p. 157 -170,  maio 2017168

ENUNC ADO n    Não se aplica aos advogados que atuam 
como conciliadores ou mediadores, vinculados aos CEJUSCs, 
o impedimento do ar go , § , do CPC. Enunciado apro-
vado na reunião ordinária de 22/04/2015, com redação atu-
alizada na reunião e traordinária de 2 /04/201 .

JUS F CA VA PARA O ENUNC ADO n  4   A a vidade juris-
dicional stricto sensu volta-se  solução dos li gios dentro do 
processo, pela manifestação da vontade estatal, apreciando 
o mérito da ação. Os CEJUSCs são órgãos de natureza diver-
sa, tendo por função precípua fomentar e homologar os acor-
dos a que as partes chegaram, a vidade puramente formal 
sem caráter de jurisdição stricto sensu. Nos termos do ar -
go , inciso V, da Resolução 125 do Conselho Nacional de 
Jus ça, a a vidade da conciliação e da mediação é concen-
trada nos CEJUSCs. Por isso, estando o conciliador ou o me-
diador subordinado ao Juiz Coordenador dos CEJUSCs, não 
há qualquer vinculação do conciliador ou mediador operante 
nos CEJUSCs ao juízo do processo, razão porque não se aplica 
aos advogados atuantes nas comarcas em que há CEJUSCS 
instalados o impedimento do ar go 1 , § 5 , do Código de 
Processo Civil ei 1 .105, de 1  de março de 2015 .18

O Poder Judiciário e o 
novo CPC

.
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cou conhecida como 

empoderamento
qualquer pessoa capaz que tenha a con ança das par-

tes e seja capacitada para fazer mediação, independentemente de inte-
grar qualquer po de conselho, en dade de classe ou associação, ou nele 
inscrever-se

Mul door Cour-



Revista FONAMEC  -  Rio de Janeiro, v.1, n. 1, p. 157 -170,  maio 2017170

thouse

Primeiros comentários ao 

Curso de Processo Penal: volume II

Comentários 
 

ed.


